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        ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

  CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-2025 

 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI, inscrita no CNPJ. n.º 03.888.674/0001-62 – 

CONTRATANTE e a EMPRESA ALDEVINA A. DO NASCIMENTO & CIA LTDA, inscrita 

no CNPJ 06.286.216/0001-41 - CONTRATADA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de 

reforma do prédio da Câmara Municipal de Amambai/MS, incluindo as instalações elétricas, 

cabeamento estruturado, pintura e sistema de cobertura, na modalidade Concorrência Eletrônica, 

conforme quantitativos estimados nas planilhas orçamentárias, memoriais descritivos, pranchas 

e cronogramas físico-financeiros, conforme detalhado no Anexo I – Projeto Básico, do Edital 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2025. 

 

DA DOTAÇÃO  

 Os recursos orçamentários necessários à contratação de empresa para a prestação de serviços 

telefônicos, correrão pelo Orçamento desta C:amara Municipal de Amambai/MS, no exercício de 

2025, na classificação orçamentária a ser apresentada pelo Setor de Contabilidade desta Casa, na 

natureza da despesa 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

 

DO PRAZO DO CONTRATO 

O prazo para execução e conclusão da obra é de até 150 (cento e cinquenta) dias a partir da emissão 

da Ordem de Serviço, e o de vigência do contrato de até 180 (cento e oitenta) dias ou quando da 

entrega definitiva da obra, o que acontecer primeiro. 

Se vantajoso para a Administração Pública Municipal, o contrato poderá ser prorrogado, por um prazo 

necessário para a conclusão da obra, através de termo aditivo, ou extinguir-se antes caso ocorra a 

entrega total do objeto licitado. 

 

DO PREÇO 

O preço global da obra será o estipulado na adjudicação da Proposta da licitante vencedora, sendo 

que, o valor global da obra será de R$ 458.000,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil reais). 

 

DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de AMAMBAI - MS, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilégio que possa vir a ser, para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

Assinam: Darci José da Silva Presidente da Câmara Municipal pela Contratante e o senhor Maikol do 

Nascimento Brito da EMPRESA ALDEVINA A. DO NASCIMENTO & CIA LTDA pela contratada. 

 

Protocolo de entrega de Remessa do Processo Administrativo nº 044/2025 ao Tribunal de 

Contas   "codigoRegistroInformacao": "8A9090320D307A95AFB954474195B95E3D3A1CD1", 

"idRemessaOnline": 4541116 
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